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Res umo:  O obj eti vo dest e  t rabal ho vi sa  refl etir  sobre  as  diferent es  f or mas  de  vi ol ênci a  obst étrica  e  suas 

consequênci as,  cont e mpl ando os  direit os  das  mul heres  e  deveres  do  Est ado.  Dest a  f or ma,  est e  trabal ho se 

confi gura  co mo  u ma  pesquisa  bi bli ográfica  e  docu ment al,  t endo  e m vi st a  que  t ende  a  pr oporci onar  mai or 

fa miliari dade  ao  pr obl e ma.  Fora m t rat ados  pri meira ment e  o  conceit o de  vi ol ênci a  obstétrica,  o  qual  pode  ocorrer 

durant e  a  gest ação,  part o e  pós-part o,  o  segundo  t ópi co aborda  sobre  os  danos  físicos  e  psicol ógi cos  na  saúde  da 

mul her,  e  no  t erceiro trat a  sobre  os  direitos  das  gest ant es.  Os  direit os  dessas  mul heres  os  quais  est ão t ut el ados  na 

Constitui ção Federal  vi gent e  em seu  arti go 5º  e  6º  per mei a  os  direit os  e  garantias  f unda ment ais,  o  direit o à  saúde, 

os  quais  por  vezes  são vi ol ados  quando essas  mul heres  sofre m co m a  vi ol ênci a  obst étrica,  pri nci pal ment e  a 

di gni dade  da  pessoa  hu mana;  desrespeitando assi m,  a  i nt egridade  fí sica  e  psi col ógi ca.  Apresent ou-se  t a mbé m a 

insuficiênci a  de  l egislações  específicas  a  t al  at o praticado contra  as  mul heres,  referent e  à  vi ol ênci a  obst étrica. 

Concl ui-se  que  no  Br asil  cada vez  mai s  mul heres  sofre m vi ol ênci a  obst étrica,  dest arte,  mes mo  t endo l egisl ações 

est aduais, tais leis não são sufici ent es para garantia e preservação de seus direit os. 

 

Pal avras-chave: Vi ol ênci a obstétrica. Vul nerabilidade. Humani zação no part o. Direit o das gestant es. 

 

 

1.  I NTRODUÇÃO 

Quando se fal a de vi ol ênci a obst étrica,  não é  i ncomu m pensar  na i dei a de at os  sexuais 

realizados  por  pr ofissi onais  da saúde co m a  gestant e na hora do part o.  Não resta m dúvi das 

que esses  at os  t ão repulsivos  não possa m acontecer,  poré m,  a vi ol ência obst étrica não é 

soment e i st o.  Referi da situação pode ocorrer  desde o pri meiro mo mento e m que a mul her 

descobre sua gravi dez e se pr ol ongar  at é seu pós-part o,  j ust a ment e nesse perí odo no qual  a 

gest ant e necessita de mai or  apoi o,  pois se encontra vul nerável.  ( OLI VEI RA; 

ALBUQUERQUE, 2018).  

No present e trabal ho serão abor dadas  as  diferent es  f or mas  de manifest ações  de 

vi ol ênci a obst étrica,  causados  contra as  mul heres,  r eferi da sit uação pode ocorrer  desde o 

pri meiro mo ment o e m que a  mul her  descobre sua gravi dez e se pr ol ongar  at é seu pós-part o, 

justa ment e nesse perí odo no qual  a gest ant e necessita de mai or  apoi o,  pois  se encontra 

vul nerável.  A vi ol ênci a obst étrica t e m co mo for ma  de manifestação f ísica e psi col ógi ca, 

acarretando di versos danos na vi da destas mul heres. ( OLI VEI RA; ALBUQUERQUE,  2018).    

Sendo assi m,  ao consi derar  que a Constit uição Federal  de 1988 e m seu artigo 5º  t ut el a 

a t odos  os  mes mos  direit os  e garantias  f undament ais,  be m co mo o direit o a  saúde é 
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funda ment al  descrit o no arti go 6º  da referi da Lei,  a vi ol ênci a obst étrica vi ola pri nci pal ment e a 

di gni dade da pessoa humana, desrespeitando a i ntegri dade física e psicol ógica.  

Vi sando abor dar  a  pr obl emáti ca sobre os  direit os  das  gest ant es,  desde seu pré-nat al  at é 

o pós-part o,  não há l egislação federal  específica para o cri me de vi olênci a obst étrica no 

Br asil,  poré m al guns  ór gãos  regul adores  cri ara m resol uções  para sol uci onar  quest ões 

relaci onadas  a t ais práticas.  Nessa pesquisa f ora m utilizados  aut ores  cont e mporâneos  que 

abor da m co mo se da à  vi ol ênci a obst étrica e os danos  causados,  be m co mo os  direit os  das 

part urient es.  

 Tr at a-se de u ma  pesquisa,  bi bli ográfico e docu ment al,  na qual  fora m analisadas  l eis, 

arti gos  publicados  nas  bases  de dados  Sci el o e  Googl e Acadê mi co,  por  dar  mai or  enf oque a 

mat eriais j á publicados e m peri ódi cos,  por  estudi osos  da área,  be m como à  l egisl ação 

perti nent e,  os  quais  deram s ust ent ação t eórica à pesquisa.  Nesse senti do de acordo co m Gi l 

sobre a pesquisa bi bli ográfica: 

 

A pesquisa  bi bli ográfica  é el aborada  co m base  e m mat erial  j á  publicado. 

Tradi ci onal ment e,  est a  modalidade  de  pesquisa  i ncl ui  mat erial  i mpresso,  co mo 

livros,  revistas,  j ornais,  t eses, di ssertações  e  anais  de  eventos  ci entíficos.  Todavi a, 

e m vi rt ude  da  di sse mi nação de  novos  f or mat os  de  i nfor mação,  est as  pesqui sas 

passara m a  i ncl uir  outros  ti pos  de  f ont es,  co mo  di scos,  fitas  magnéti cas,  CDs,  be m 

co mo mat erial disponi bilizado pela int ernet. ( GI L, 2010, p. 29). 

Di ant e do expost o,  o objeti vo dest e trabal ho visa refletir  sobre as  diferentes  f or mas  de 

vi ol ênci a obst étrica e suas  consequênci as,  cont e mpl ando os  direit os  das  mulheres  e  deveres  do 

Est ado.  

 Para t ant o,  o trabal ho foi  di vi di do e m t rês  t ópicos,  o pri meiro trata o conceit o de 

vi ol ênci a obst étrica,  o qual  pode ocorrer  durante a gest ação,  part o e pós-part o,  o segundo 

tópico abor da sobre os  danos  físicos  e psi col ógicos  na saúde da mul her, e  no t erceiro t rat a 

sobre os  direit os  das  gestant es,  be m co mo,  a i nsuficiênci a de l egislações  específica dentro no 

or dena ment o j urí dico.  

 

2. CONCEI TO DA VIOLÊNCI A OBSTÉTRI CA NO BRASI L  

A vi ol ênci a obst étrica vai  muit o al é m de so ment e at os  sexuais,  ve m muit o ant es  de  a 

mul her  dar  à  l uz.  Ini cia-se ai nda durant e a gest ação co mo,  por  exe mpl o,  quando há  falta de 

at endi ment o necessári o para essa nova fase de sua vi da,  ou at é mes mo por  parte das  pessoas 

que convi ve m co m a  mes ma,  constrangendo de alguma f or ma  a  gest ant e nesse mo ment o t ão 

delicado, neste senti do: 



3 

 

 

 

 

A vi ol ênci a  obst étrica  ati nge di ret a ment e  as  mul heres  e  pode  ocorrer  durant e  a 

gest ação,  part o e  pós-part o.  É o  desrespeit o à  mul her,  à  sua  aut ono mi a,  ao seu  cor po 

e  aos  seus  pr ocessos  reproduti vos,  podendo manifestar-se  por  mei o de  vi ol ênci a 

verbal,  física  ou  sexual  e pel a  adoção de  i nt ervenções  e  pr ocedi ment os 

desnecessári os  e/ ou se m evi dênci as  ci entíficas.  Afet a  negativa ment e  a  quali dade  de 

vi da  das  mul heres,  ocasi onando  abal os  e moci onais,  traumas,  depressão,  dificul dades 

na vi da sexual, entre outros. (SES/ MS
3

, 2021). 

 

Segundo Spacov ( 2019), a  vi ol ênci a obst étrica te m co mo f or mas  de manifest ação a 

vi ol ênci a física,  moral ou psi col ógi ca na vida da mul her,  começando pel a falta de 

at endi ment os  necessári os  e adequados  no perí odo do pré-nat al.  A falta de i nfor mações,  os 

pr ocedi ment os  i nvasi vos,  como exa mes  de t oques  feit os  repeti das  vezes  durant e a  gest ação 

se m necessi dades,  a pr oibi ção da  part urient e de se l ocomover,  beber  água ou se ali ment ar-se, 

admi nistração de ocit ocina a  fi m de  acel erar  o part o,  essas  e outras  atit udes  realizadas  são 

exe mpl os de vi ol ênci a obstétrica.  

Sob est a ótica,  quant o ao fat o de que t ais práticas r epresent a m vi ol ações  ao direit o da 

mul her,  consi derando que “t oda gest ant e t em direit os  garanti dos  por  l ei  e m vári os 

pr ocedi ment os,  el as,  sofre m ou dei xa m de t er  seus  direit os  usufruí dos  por  desconheci ment o 

dessas  l eis”.  Por  desconhecer  de t ais l eis,  i ncl usi ve,  muit as  gest ant es  são impedi das  de  t ere m 

acompanhant es  na hora do part o,  ou t er  u m at endi ment o hu mani zado,  por  exe mpl o. 

( CORREA,  2019).  

Al é m di sso,  muit as  gest ant es  sofre m abusos  de profissi onais  da saúde na realização de 

al guns  pr ocedi ment os,  realizados  se m o conheciment o ou consenti ment o da  part urient e.  O 

fa moso “pi que” ou “corte”,  a episi ot omi a;  trata-se de u m pr ocedi ment o realizado na  hora do 

part o a fi m de  au ment ar  a passage m da saí da do bebê pel o canal  vagi nal  nos  casos  e m que o 

bebê est eja e m sofri mento;  poré m essa t écni ca é utilizada co mo padrão onde deveri a ser  u ma 

exceção.  Ocorre que o uso desse pr ocedi ment o serve co mo u m artifíci o a fi m de  acel erar  o 

part o,  vi st o que na grande mai oria o t rabal ho de part o de mora horas.  (SPACOV;  SI LVA,  

2019). 

Tal  at o,  praticado se m o consenti ment o da  part urient e,  se caract eri za t ambé m co mo 

vi ol ênci a obst étrica.  Ai nda sobre o ent endi ment o do gi necol ogista Carl os  Mor aes,  a 

episi ot omi a se m necessi dade ou se m i nfor mar à mul her: 

 
Trat a-se  do  cort e  feit o entre  a  r egi ão da  vagi na  e  do  ânus para  f acilitar  a  saí da  do 

bebê.  Mes mo  que  a  OMS  tenha  det er mi nado critéri os  sobre  o  pr ocedi ment o, 

médi cos  realiza m a  epi si ot omia r oti neira ment e,  sendo que,  muit as  vezes,  el a  não  é 
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necessária.  Esti ma-se  que  o  cort e  sej a  feit o e m cerca  de  80 % das  br asileiras,  se m 

notificar ou questi onar a pacient e. (PORTAL HOSPI TAL BRASI L, 2022
4

). 

 

De  acor do co m a  mat éria publicada no j ornal  El  País,  assi nada pel a j ornalista Irene 

Larraz,  ocorre que as  i nt ervenções  médi cas  co mo estas  vê m crescendo cada vez mai s,  e m t odo 

o Br asil.  Os  médi cos  dos  set ores  pri vados  al é m de ganhare m mai s  por  u ma  cesari ana prefere m 

agendar  u m part o se pr ogra mando,  podendo realizar  mai or  nú mer o de procedi ment os,  poi s, 

para o pr ofissi onal,  é u m t rabal ho si mpl es  a se fazer,  havendo assim u m au ment o de 

cesarianas  desnecessárias  se m r ecomendações  médi cas  que haj a al gum pr obl e ma  co m a 

saúde, da mul her ou até mes mo com a do bebê. (LARRAZ, 2017). 

As  cesarianas  t e m u m grande pot encial  de reduzir  a mort alidade mat erna e peri nat al, 

sal vando a  vi da da mãe e  do bebê,  poré m o exagero e m sua prática t em efeit os  contrári os 

( MI NI STÉRI O DA SAÚDE,  2001), senão vej a mos:  

 

As  cesarianas  são absol uta ment e  essenci ais  para  sal var  vi das  e m sit uações  e m que 

part os  vagi nais  represent a m riscos,  port ant o,  t odos  os  si ste mas  de  saúde  deve m 

garantir  o  acesso oport uno para  t odas  as  mul heres  quando  necessári o”,  afir mou  I an 

As ke w,  diret or  do  Depart a ment o de  Saúde  Sexual  e  Reproduti va  e  Pes qui sa  da  OMS 

e  do  pr ogra ma  conj unt o da  ONU,  HRP.  “ Mas  ne m t odas  as  cesáreas  f eit as  no 

mo ment o são  necessárias por  moti vos  médi cos.  Pr ocedi ment os  cirúrgi cos 

desnecessári os  pode m ser  prej udi ci ais  t ant o para  a  mul her  quant o para  seu bebê.  

( OPAS, 2021
5

). 

 

Segundo a  Pesquisa Naci onal  da Saúde ( PNS)  de  2019,  el aborada pelo I nstit ut o 

Br asileiro de Geografia e Est atística (I BGE),  que 55 % ( ci nquent a e ci nco por  cent o)  das 

crianças nasce m através da cirurgi a, enquant o que 45 % del as nasce m de parto vagi nal.  

A cesariana e m consonânci a co m o Mi nistéri o da  Saúde pode ser  i mportant e para 

sal var  vi das,  poré m por  se tratar  de u ma  cirurgi a de grande porte,  não deve ser  u ma  escol ha ou 

opção de part o,  e si m uma  i ndi cação médi ca se necessária.  Na  mes ma  pesquisa,  as  mul heres 

entrevistadas  que realizara m cesarianas  ti vera m seu part o agendado com ant ecedênci a por 

escol ha da part urient e ou do médi co durant e seu pré-nat al,  contrariando a  soli citação do 
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Mi ni stéri o da Saúde,  onde di z que a  cesariana é  recomendada so ment e quando ti ver 

necessi dade. ( AZEVEDO
6

, 2021). 

 Nest e senti do,  o Pr oj et o de  Lei  PL n. 768/ 21,  vi sando prever  nova garantia à  gest ant e 

at endi da pel o Si ste ma  Úni co de Saúde ( SUS),  propõe expressa ment e seu direit o de opt ar  pel o 

part o por  cesariana e,  e m caso de part o nor mal,  de receber  anestesia caso não haj a 

i mpedi ment os médi cos. (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2021).  

Dest aca-se e m,  t al  Pr ojet o a cesariana só será per miti da após  a 39ª  se mana de 

gest ação,  e ai nda que a gestant e est eja ci ent e dos  benefíci os  do part o nor mal  e dos  riscos  dos 

pr ocedi ment os  de u ma  cirurgi a.  As  cesarianas  ocorri das  ant es  das  39ª  se manas  poderão 

ocorrer  quando a  gest ação envol ver  risco a  mul her  ou ao fet o.  O papel  do médi co obst étrico é 

garantir  a vi da da gest ante e do bebê,  partici pando mai s  co mo u m observador,  e caso ocorra 

al gum pr obl e ma venha a i nt ervir  nos  pr ocedi mentos  que houver  risco para a  mul her,  ou sej a, 

quando ocorrer  al guma  pat ol ogi a durant e a gravi dez ou at é mes mo no part o.  ( CORREA,  

2019). 

Segundo o advogado Cesar  Marcos  Kl ouri,  o Código de Éti ca Médi ca exi ge u m t er mo 

de consenti ment o que deve escl arecer  ao paci ente sobre i nt ervenções  cirúr gi cas,  be m co mo 

pr ocedi ment os que serão feitos e quais seus riscos: 

 

Art.  22.  Dei xar  de  obt er  consenti ment o do  paci ent e  ou  de seu  r epresent ant e  l egal 

após  escl arecê-l o sobre  o  procedi ment o a  ser  realizado,  sal vo e m caso de  ri sco 

i mi nent e de morte. ( CF M,  2019). 

 

O t er mo de consenti mento deve ser  utilizada  t odo e  qual quer  paci ent e,  não podendo 

ser  genérico,  e para que tenha vali dade e eficáci a deverá ser  i ndi vi dual.  Havendo difi cul dade 

de ser  el aborado pel os médi cos,  hospitais ou cli nicas  é mai s  seguro que o Ter mo sej a 

el aborado e  ori ent ado por  u m advogado especi alista,  pois  trata de u m docu ment o que precisa 

ter  vali dade j urí dica.  Uma redação mal  f or mul ada ou precária pode i nvali dar  o docu ment o e m 

caso de de manda j udicial. ( KLOURI, 2022). 

As  hu mil hações,  desrespeit os  a  falta de e mpatia co m a  gest ant e,  ta mbé m são 

consi deradas  vi ol ênci a psicol ógi ca,  manifestadas  através  de vi ol ênci a ver bal.  Al é m di sso,  u m 

dos  fat ores  de ocorrênci a de depressão pós-part o est á i nt eira ment e l igada à  vi ol ênci a 

obst étrica. ( CORREA,  2019): 
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Um dos  f at ores  de  ocorrência  da  depressão pós-part o está  i nt eira ment e  li gado  à 

vi ol ênci a  obst étrica,  causados por  f eri ment os  físicos  e  ou  psí qui cos  à  mãe,  os  quai s 

pode m ser  i rreparáveis  para  u ma  vi da  t oda.  Pal avras  que  pode m vi r  a  coagir  ou  a 

di mi nuir,  pal avreados  de  bai xo  cal ão ou  hu mil har  à  l act ante,  sej a  a  di mi nui ndo  por 

sua  et ni a,  i dade,  grau escol ar,  reli gi ão,  crença,  opção sexual,  condi ção 

soci oeconô mi ca,  nú mer o de  fil hos  ou  est ado ci vil,  fazer  chacot a  por  escol has  da 

part urient e. ( CORREA,  2019, p. 34). 

 

É evi dent e que t ais at os  ultrapassa m os  li mit es  da nor mali dade causando transt ornos 

na vi da dest as  mul heres, e m u m mo ment o que deveria ser  me morável,  pois  muit as  i dealiza m 

este di a co mo u m sonho a  ser  realizado.  Assi m sendo,  segundo a  Or ganização Mundi al  de 

Saúde vi ol ênci a obst étrica é t oda a apr opriação do cor po da mul her,  procedi ment os  médi cos 

não consenti dos,  perda do poder  de decisão,  caract erizando abuso físico,  ver bal  e 

di scri mi nati vo. ( CORREA,  2019). 

A Or gani zação Mundi al  da Saúde t a mbé m descreve que,  a t odo o mo mento mul heres 

que sofre m co m essa prática,  sej a nos  hospitais, post os  de saúde ou e m consultas  médi cas, 

isso não agri de somente os  direit os  a saúde,  mas  t a mbé m agri de os direit os  bási cos  e 

funda ment ais a i ntegri dade humana. ( CORREA,  2019). 

 

3. DANOS FÍSI COS E PSI COLÓGI COS NA SAÚDE DA MULHER 

Toda vi ol ênci a contra a mul her,  sej a el a na gestação,  no part o e  puer péri o causa m 

al gum ti po de dano físico ou psi col ógi co.  Os  at os r esultant es  da vi ol ênci a obst étrica contra as 

mul heres,  segundo o Dossiê “Parirás  se m Dor ” el aborado e m 2012 pel a Rede Part o do 

Pri ncí pi o para a CP MI:  

 

[...]  são t odos  aquel es  praticados  contra  a  mul her  no  exercí cio  de  sua  saúde  sexual  e 

reproduti va,  podendo ser  co meti dos  por  pr ofissi onais  de  saúde,  servi dores  públicos, 

profissi onais  t écni co-ad mi nistrati vos  de  i nstit uições  públi cas  e  pri vadas,  be m co mo 

ci vis, confor me se segue. (PARTO DO PRI NCÍ PI O, 2012, p. 60). 

 

Ocorre que muit as  mul heres,  ne m se dão cont a de  que f ora m de al guma  f orma  víti mas 

da vi ol ênci a obst étrica,  ou acaba m por  esquecer-se de t al  vi ol ênci a pel o grande mo ment o de 

ter  e m seus  braços  u ma nova vi da gerada.  O fat o é que muit as  mul heres  vê m sofrendo 

vi ol ênci a física e e moci onal,  t endo si do desrespeitados  seus  direit os.  Nesse senti do vi ol ênci a 

física se caract eriza como  “ações  que i nci da m sobre o cor po da mul her,  que i nt erfira m, 

cause m dor  ou dano físico ( de grau l eve a  i nt enso),  se m recomendação baseada e m evi dênci as 

ci entíficas”. (PARTO DO PRI NCÍ PI O, 2012). 
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Nas  pal avras  de Ana Cl ara Carraro Sant os,  é i nevitável  que a mul her  que sofre al gu m 

tipo de vi ol ênci a durant e o pr ocesso gest aci onal,  na hora do part o ou pós-part o encontra-se e m 

estado de  vul nerabili dade,  portant o merece u ma t ut ela específica.  Em nosso or dena ment o 

jurí dico encontra-se prot eção às  mul heres,  princi pal ment e no â mbito t rabal hista e  da 

previ dência soci al,  conclui ndo que a  genit ora t em u m t rat a ment o especial  por  possuir  u ma 

vul nerabili dade,  poré m e m nada t ut ela a  gest ant e e m sua vul nerabili dade decorrent es  da 

vi ol ênci a obst étrica. (SANTOS, s/ d). 

 

De  outro giro,  a  vul nerabilidade  da  gest ant e  nos  casos de  vi ol ênci a  obst étrica 

ta mbé m é  pri mor di al ment e  decorrent e  da  pr ópri a  gest ação,  u ma  vez  que  para  gerar 

u ma  nova  vi da  no  ventre  há  u ma  alt eração hor monal  desco munal,  be m co mo  u ma 

fragilidade  e moci onal  i ntrí nseca  da  gravi dez,  fat ores  esses  que  deve m ser 

consi derados nos casos e m que figura m co mo víti mas. (SANTOS, s/ d, p. 3). 

 

Outra expressão de vi olênci a obst étrica descrita f oi  pri vação de ali mentação e  água, 

percebendo nesses  depoiment os  o descaso de profissi onais  da área de saúde se mostrando 

indiferentes,  i nsensí veis  à sua dor,  negli genci ando o cui dado e  desrespeitando esse mo ment o.  

Not a-se,  assi m,  que são inúmer os  os  pr ocedi mentos feit os  pel os  pr ofissi onais  da saúde que 

pode mos consi derar como vi ol ênci a obst étrica. (MEDEI ROS; NASCI MENTO,  2022). 

Para ent ender mos  mel hor,  o gi necol ogista Carl os Mor ais  list ou al guns  exe mpl os  de 

vi ol ênci a obst étrica:  viol ênci a e moci onal,  proibição de  aco mpanhantes,  ocit oci na se m 

necessi dade,  rompi ment o da  bolsa,  realização da manobra de kristeller,  a t ricot omi a,  l avage m 

intestinal  realizado ant es do part o,  episi ot omi a se m necessi dade ou se m infor mar  a mul her, 

negar  a  escol ha da posi ção do part o,  proi bir  di etas  e  lí qui dos,  negar  anest esi a,  cesárea se m 

necessi dade,  dificultar  o cont at o i medi at o da mãe  co m o bebê.  ( PORTAL HOSPI TAL 

BRASI L, 2022). 

Out rossi m,  entre os  riscos  mai s  danosos  fisica ment e ao cor po da mul her  e t a mbé m do 

bebê,  fi gura m aquel es  oriundos  da manobra de kristeller.  Segundo o Dossiê da Rede Part o do 

Pri ncí pi o essa manobra ainda é frequent e ment e realizada na assistênci a ao part o e m conj unt o 

com outras  i nt ervenções.  Essa manobra é realizada co m u ma  pessoa subi ndo e m ci ma  da 

barri ga da gest ant e espremendo seu ventre co m o peso do cor po fazendo pressão para acel erar 

a saí da do bebê durant e o part o. (PARTO DO PRI NCÍ PI O, 2012):  
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De  acordo co m o  est abel ecido  no  Gui a  dos  Di reit os  da Gest ant e  e  do  Bebê, 

docu ment o do  Mi nistéri o Públ ico,  Mi nistéri o da  Saúde  e Unicef  ( Fundo  das  Nações 

Uni das  para  a  I nf ânci a),  “não se  deve  j a mai s  e mpurrar  a barri ga  da  mul her  para 

forçar  a  saí da  do  bebê  por que  i sso expõe  a  mul her  e  o  bebê  a  ri scos”.( SUDRÉ,  

2019).   

 

 

Ai nda,  o Mi nistéri o da Saúde e Or gani zação Mundi al  da Saúde ( OMS)  bani u essa 

manobra, pois essa técnica agressi va pode causar lesões graves:  

Apesar  de  pr oi bi da  pel o Mi nistéri o da  Saúde  e  pel a  OMS,  a  t écni ca  ai nda  é  r eali zada 

e m al guns  hospitais  no  Br asil,  pri nci pal ment e  no  SUS.  Os  riscos  são:  r upt ura  do 

fí gado ou  baço,  frat ura  de  cost elas,  descol a ment o da  pl acent a,  t raumas  encefáli cos 

no bebê, entre outros. (PORTAL HOSPI TAL BRASI L, 2022). 

 

O t rabal ho de part o é da nat ureza do cor po da mul her,  ou sej a,  el a j á veio preparada 

para dar  à  l uz de f or ma  nat ural.  Por  i sso a i mportânci a de dei xar  a  part urient e à vont ade na 

hora de escol her  a  posi ção a  qual  quer  dar  à  l uz e não a  obri gando a  f icar  deitada co m a 

barri ga pra ci ma,  t al  restrição da preferenci a da mul her  é  u ma  das  f or mas  mai s  frequent es  de 

vi ol ênci a obst étrica. (PONTES; SOARES, 2018,  apud SAUAI A; SERRA,  2016, p. 137). 

Co mo j á menci onado que o pr ofissi onal  de saúde est a ali  mai s  co mo u m observador, 

para auxiliar,  e se ti ver  algu ma  i nt ercorrênci a possa aj udar  da mel hor  maneira,  devendo evit ar 

a exposi ção da gest ant e e  seu bebê à i mi nent e peri go.  Do mes mo modo,  segundo Rachel 

Mor eira da Sil va,  a vi olênci a psi col ógi ca consiste e m desrespeit os  co m as  mul heres  sobre 

seus  senti ment os,  xi ngament os  ou pi adas  que se confi gura m e m vi ol ênci a ver bal,  hu mil hações 

de carát er  sexual,  causam na  mul her  u m senti ment o de i nferi ori dade,  abandono,  i nst abili dade 

e moci onal, medo e i nsegurança. ( CORREA,  2019). 

Ai nda na mes ma  li nha de  pensa ment o,  as  mulheres  na hora do part o se t or na m 

sensí veis  e vul neráveis  gerando u ma  vi ol ênci a consenti da,  gerado por  medo e  obedi ênci a aos 

pr ofissi onais  de saúde.  Durant e a gravi dez as  mul heres  se t orna m mai s  sensí veis,  as  e moções 

estão à fl or  da pel e,  e j unt ando i sso co m a  vi ol ênci a sofri da l evando a  u m est ado psi col ógi co 

no qual é i ncapaz de suportar. (SI LVA,  2021). 

Para tant o, caract eriza-se como vi ol ênci a obst étrica no caráter psicol ógi co:  

 

 [...]  t oda  ação verbal  ou  comport a ment al  que  cause  na  mul her  senti ment os  de 

inferi ori dade,  vul nerabilidade,  abandono,  i nst abilidade  e moci onal,  medo,  acuação, 

i nsegurança,  di ssuasão,  l udi bria ment o,  alienação,  perda  de  integri dade,  di gni dade  e 

prestí gi o. (PARTO DO PRI NCÍ PI O, 2012, p. 60). 

 

https://www.unicef.org/brazil/relatorios/guia-dos-direitos-da-gestante-e-do-bebe
https://www.unicef.org/brazil/relatorios/guia-dos-direitos-da-gestante-e-do-bebe
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Exi ste m pr ofissi onais  da área da saúde trata m as  mul heres  co m desrespeitos  na  hora de 

sua dor,  des merecendo-a ou a  trat ando de  f or ma  desumana,  fazendo co m que muit as  mul heres 

si nt a m sua dor  cal ada por  medo de não receberem u m at endi ment o adequado.  ( MEDEI ROS; 

NARCI MENTO,  2022, apud AGUI AR; D’ OLI VEI RA; SCHRAI BER, 2013). 

I mport ant e reconhecer  que o modo e m que a mul her  é  tratada,  ou os  cui dados  na  hora 

do part o ou seu puerpério i nfl uencia m no seu estado psi col ógi co,  podendo causar  traumas  e m 

u m mo ment o de pr ofunda rel evânci a e m sua trajetória,  pois  est á dando a  vida à outra pessoa, 

sob esta ótica:  

 

A vi ol ênci a  obst étrica  est á  i nclusa  co mo  u m dos  fat ores  de  r isco para  a  ocorrênci a  de 

depressão pós-  part o e  outros  si nt omas  psí qui cos  que  f aze m mal  a  saúde  da  mãe  e  do 

bebê  co mo  u m t odo.  O acompanha ment o psi col ógi co ofereci do  às  mul heres  e m 

perí odo graví dico-puerperal,  contri bui  para  a  r edução dessas  possí veis 

consequênci as. (SI LVA,  2021, p. 27). 

 

A vi ol ênci a obst étrica existe e vê m crescendo,  sendo u m pr obl e ma soci al  que precisa 

ser  preveni do.  Est udo da Fundação Perseu Abramo publicado e m 2010,  revel a que 25 % das 

mul heres  brasileiras  sofrera m al gum ti po de vi olênci a obst étrica e m seu t rabal ho de  part o ou 

at é mes mo e m seu pré-nat al.  Na  mes ma  pesquisa, de  acordo co m Daphne Ratt ner,  mostra que 

27 % das  mul heres  entrevistadas  sofrera m al guma  vi ol ênci a na rede  pública,  e no set or 

pri vado, a taxa é de 17 %.  ( RATTNER, 2018). 

Para al é m,  não é  u ma  questão do Si ste ma  Úni co de Saúde ( SUS),  e si m uma  quest ão 

de cult ura da nossa soci edade.  Os  cui dados  deveria m est ar  centrados  aos  cui dados  da  mãe,  do 

bebê e  da fa mília,  porém t ais  cost umes  i nstit ucionais  faze m co m que esteja m centrados  na 

conveni ênci a do profissional da instit uição. ( RATTNER, 2018). 

Sobre o mes mo vi és  u ma e m cada quatro mul heres  entrevistadas  pel a Fundação Perseu 

Abr a mo co m parceria o SESC,  rel atara m t er  sofrido al gum ti po de  vi ol ênci a sej a el a verbal, 

física ou psi col ógi ca,  das  quais  43 % f ora m mul heres  aut odeclaradas  pretas  e pardas,  e  se 

consi derar mos  o perfil  das  mul heres  não brancas, essa porcent age m so mou 73 %,  ou sej a,  das 

mul heres  entrevistadas  a mai oria são pret as  ou pardas.  ( SOUZA,  2022,  apud D’ Orsi  et al., 

2014). 

Por  i sso a i mport ânci a de i nfor mações  necessárias,  de u m at endi ment o humani zado,  e 

u m aco mpanha ment o psicol ógi co na vi da das  gestant es  desde o seu pré-nat al,  que poderi a 

mostrar-se capaz de evitar grandes índices de depressão pós-part o. 

 

4. DI REI TOS DAS GESTANTES E DEVERES DO ESTADO  
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A Constit uição Federal  de 1988 garant e e m seu arti go 5º,  os  direit os  e garanti as 

funda ment ais,  assegurando as  mul heres  os  mesmos  direitos  e deveres  dado ao ho me m e, 

quando esses  direit os  são a meaçados  ou l esi onados,  t ais garantias  t e m o poder  de resguardá-

los,  poré m muit as  mul heres  ai nda são víti mas  das  mai s  vari adas  f or mas  de vi ol ênci a. 

( BRASI L, 1988). 

 Não obst ante,  cada vez mai s  as  mul heres  vê m conquistando seus  direit os  perant e a 

soci edade,  poré m pode-se di zer  que se travou u ma l ut a pel a busca de seus  direit os  e garantias, 

na qual uma del as é contra a vi ol ênci a. ( NAZÁRI O; HAMMARSTRON,  2018). 

   

 Dest aca-se como direitos funda ment ais: 

 

Em l i nhas  gerais,  dest aca m-se  co mo  di reit os  f unda ment ais  à  vi da,  li berdade, 

i gual dade,  segurança  e  pr opriedade,  os  quais  per mei a m di reit os  i ndi vi duai s  e 

col eti vos,  soci ais,  direit os  de  naci onali dade  e  direit os  políticos  que  garant e m o 

mí ni mo  necessári o para  que  u m i ndi ví duo exi sta  de  f or ma  di gna  dentro de  u ma 

soci edade. ( RI BAS; PEDROSO,  2022, p. 3). 

 

 A vi ol ência obst étrica é u ma  das  práticas  menci onadas  nest e trabal ho,  onde vi ol a m há 

a vi ol ação da di gni dade da  pessoa hu mana,  t anto das  gest ant es,  part urient es  e puérperas, 

desrespeitando a  i nt egridade física,  psi col ógi ca e  a  li berdade sexual  e de  repr odução e  à 

indi vi duali dade das mul heres. ( LEMOS; BOTELHO,  2022, apud, SANTOS, 2018). 

Dest aca-se que,  a di gni dade da pessoa hu mana é  u m direit o f unda ment al  da Repúbli ca 

Federati va do Br asil,  e é  “através  desse pri ncí pi o que o Est ado garant e a prot eção de assegurar 

condi ções di gnas de existênci a aos seres humanos”. ( MENEZES, 2022). 

 No Br asil  não há l egislação federal  específica para o cri me  de  vi ol ênci a obst étrica, 

para al cançar  seus  direitos,  às  mul heres  precisam s olicitar  outros  mei os j urí di cos  para sanar 

tal  dano.  Nesse senti ndo pel a falta de l egislação específica a fi m de  combat er  essa prática, 

ocorre uma i nsegurança jurí di ca para essas mul heres. ( LEMOS; BOTELHO,  2022). 

 Conf or me  Dani elle Corrêa descreve,  devi do à f alta de l egislação própri a para 

combat er  a vi ol ênci a obstétrica,  as  mul heres  cont a m co m o Códi go de Éti ca Médi ca e  do 

Códi go Penal.  

 

"Em r el ação a  i sso,  o  Códi go de  Éti ca  Médi ca  i mpõe  i nú meras  diretrizes  à  condut a 

dos  pr ofissi onais  da  área  médica.  Já  o  Códi go Penal  prevê  os  ti pos  de  cri me,  na  qual 
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se  pode  enquadrar  essas  condut as,  j á  que  não  exist e  l egislação f ederal  sobre 

vi ol ênci a obstétrica", explica a especi alista. ( CORRÊA,
7

 2022). 

 

 Em r el ação ao Códi go de Éti ca Médi ca,  existem garantias  da defesa dos  direit os 

hu manos,  de modo a  pr ot eger  paci ente dos  at os  vi ol ent os  e abusivos,  baseados  e m 

desi nfor mação.  Dest a f orma,  a  part urient e deve ser  orient ada pel o médi co be m co mo hospit ais 

ou mat erni dades  sobre a condi ção de seu parto e  as  possí veis  co mplicações,  devendo a 

gest ant e ser  escl areci da,  f acilitando na i dentificação de qual quer  at o abusi vo.  Por  i sso,  a 

i mportânci a de  t odos  os  pr ocedi ment os  realizados  est eja m r egistrados  no pr ont uári o médi co. 

( NAZÁRI O; HAMMARSTRON,  2018). 

Dest a f or ma,  apesar  de não haver  l ei  específica que pr ot eja m os  direit os  das  gest ant es 

e part urient es  contra a violênci a obst étrica,  al guns  at os  pode m se enquadrar  e m cri mes  de 

lesão cor poral  e i mportunação sexual,  cont udo,  al guns  est ados  possuem al gu m ti po de 

legislação sobre o t e ma.  Ao t odo são 18 est ados  e o Di strit o Federal,  no qual  8 del es  contra a 

vi ol ênci a obst étricos  quais sej a m,  Di strit o Federal,  Goi ás,  Mat o Gr osso do Sul,  Mi nas  Gerais, 

Paraná,  Perna mbuco,  Rondôni a,  Sant a Cat ari na e Tocanti ns,  os  outros  10 fal a m sobre o part o 

hu mani zado,  são el es,  Acre,  Al agoas,  Amazonas,  Ceará,  Mat o Gr osso,  Paraí ba,  Pi auí,  Ri o de 

Janeiro,  Rorai ma e  São Paul o.  Poré m por  não haver  previsão l egal  no Códi go Penal  e não t er 

lei Federal, tais cri mes não te m previsão de prisão. (PI MENTEL; ANDRADE,  2022). 

Nesse senti do,  esses  Estados  criara m l eis  que a mpara m e  auxilia m no co mbat e a 

vi ol ênci a obst étrica.  Di ant e da ausênci a de t al Lei  Federal,  órgãos  regul adores  cri ara m 

resol uções  para sol uci onar  quest ões  rel aci onadas  a t ais práticas,  i st o é,  o j udi ciári o se val e de 

nor mas vi gent es. ( MENEZES, 2022). 

 

4. 1 DI REI TO A ACOMPANHANTE 

No â mbit o naci onal  a Lei  Federal  nº  11. 108/ 05,  garant e a gest ant e di reit o a  u m 

acompanhant e de sua escol ha durant e o part o at é seu pós-part o.  Al é m do aco mpanhant e 

també m t e m direit o a uma  Doul a,  sendo est a acompanhant e capacitada para oferecer  seus 

cui dados. ( LEMOS; BOTELHO,  2022). 

I mport ant e ressaltar  que tal  direit o ne m se mpre é  cumpri do,  e  t endo e m vi sta que a  l ei 

do aco mpanhant e não traz mecanis mos  de puni ção e m casos  de descumpri ment os,  cabe às 

                     
7

 Disponí vel e m: htt ps:// www. em. co m. br/ app/ noticia/saude-e-be m-

vi ver/ 2022/ 07/ 14/i nt erna_be m_vi ver, 1380087/ quais-sao-os-direit os-das-gest ant es-garanti dos-por-lei-na-hora-do-

part o. sht ml Acesso e m: 29 mai. 2023.  

https://www.em.com.br/app/noticia/saude-e-bem-viver/2022/07/14/interna_bem_viver,1380087/quais-sao-os-direitos-das-gestantes-garantidos-por-lei-na-hora-do-parto.shtml
https://www.em.com.br/app/noticia/saude-e-bem-viver/2022/07/14/interna_bem_viver,1380087/quais-sao-os-direitos-das-gestantes-garantidos-por-lei-na-hora-do-parto.shtml
https://www.em.com.br/app/noticia/saude-e-bem-viver/2022/07/14/interna_bem_viver,1380087/quais-sao-os-direitos-das-gestantes-garantidos-por-lei-na-hora-do-parto.shtml
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mul heres  recorrere m ao j udi ci ári o,  a fi m de  exi gir  seus  direit os.  ( NAZÁRI O; 

HAMMARSTRON,  2018). 

 

4. 2 DI REI TO A ATENDI MENTO MÉDI CO 

Toda gest ant e t e m direito a  at endi ment o médi co rel aci onado à  saúde,  desde o i ní ci o de 

sua gest ação be m co mo a  cui dados  bási cos,  t anto nos  post os  de saúde e hospitais,  t endo 

direit o a esses  at endi mentos grat uit os  no SUS.  Garante ai nda a  gest ant e e part urient e,  o direit o 

a ser  i nfor mada e m qual  mat erni dade será realizado seu part o,  be m como e m casos  de 

e mer gênci a para onde será at endi da e t a mbé m possa ir  vi sitar  o hospital,  a fi m de  fi car  segura 

de que t erá u m bo m at endi ment o.  Tais  direit os  estão a mparados  na Lei  nº  11. 634,  de 2007. 

( CORREA,  2019). 

Sob est e pris ma,  o direit o a  saúde é f unda ment al  descrit o no arti go 6º  e  nos  arti gos  196 

e 197 da Constit uição Federal,  sendo u m direit o de  t odos  e u m dever  do Est ado devendo 

vi abilizar  acesso às  políticas  soci ais de saúde li gada Lei  8. 080/ 90 visando assegurar  acesso 

uni versal  e i gualitári o.  É dever  do Est ado de pr oteger,  garantir  prot eção a t odas  as  pessoas 

dentro da soci edade,  sendo u m direito f unda mental  ao pri ncí pi o da pessoa hu mana.  ( RI BAS; 

PEDROSO,  2022).  

Nesse passo,  o Est ado deve respeitar  os  li mites  da vi da pri vada de cada i ndi ví duo, 

poré m quando as  mul heres  são desrespeitadas,  ou i mpedi das  de expri mir  suas  vont ades  para 

com o seu pr ópri o corpo,  el as  est ão t endo seus  direit os  t ol hi dos.  Quando esses  direit os 

funda ment ais são agredidos  e e m especi al  da di gni dade,  cabe si m ao Est ado i nt ervir  t ant o na 

vi da pública,  quant o na vi da pri vada dessas  mul heres  que est ão sofrendo co m t al  vi ol ênci a. 

( LADEI A, 2022). 

 

4. 3 DI REI TO AO PARTO HUMANI ZADO 

 O Mi nistéri o da Saúde reconhece co mo direit o a gest ant e u m at endi ment o j ust o e 

hu mani zado,  a  Port aria 569/ 2000 i nstit ui  o Pr ograma  de  Hu mani zação desde o pré-nat al  at é o 

nasci ment o,  t e m a  fi nalidade e m garantir  quali dade no at endi ment o,  e m t oda sua trajet ória 

como f ut ura ma mãe,  t endo u m aco mpanha ment o do pré-nat al  para u ma  adequada assist ênci a 

no seu part o. (SES/ MS, 2021).  

 Dessa maneira,  o part o hu mani zado traz u ma segurança a gest ant e, segundo a 

Secret aria de Est ado de Saúde de Mat o Gr osso do Sul (SES/ MS, 2021): 
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O part o hu mani zado acont ece  quando  a  mul her  não  é  sub meti da  a  vi ol ênci as, 

nenhu m pr ocedi ment o é  r ot ineiro,  as  i nt ervenções  acontece m s o ment e  quando 

necessárias  e  a  mul her  participa  das  decisões  e m parceria  co m os  pr ofissi onai s  que  a 

assiste m.  A assistência  hu manizada  pode  acont ecer  t ant o no  part o vagi nal,  quant o na 

cirurgia cesariana, seja e m casa ou no hospital. (SES/ MS, p. 4, 2021). 

  

Sobre o mes mo pont o,  as Doul as  t e m u m papel  muit o i mport ant e no be m est ar  físi co e 

e moci onal  das  gest ant es.  Segundo pesquisas,  a presença das  Doul as  reduz o nú mer o de 

cesárias,  di mi nui  o t e mpo de trabal ho de part o e de  pedi dos  de anest esias,  de benefi ci ar  o 

ví ncul o entre mãe e bebê no pós-part o. (SES/ MS, 2021).  

 

4. 4 PROJ ETO DE LEI N. 422/ 23 

 De  acor do co m a  Agênci a Câ mara de Notí cia,  o Pr oj et o Lei  422/ 23 visa i ncl uir  a 

vi ol ênci a obst étrica entre os  ti pos  de vi ol ênci a previst os  na Lei  Mari a da Penha,  t al  pr opost a 

esta e m análise na Câ mara dos Deput ados.  

 Há t a mbé m, outros proj etos que tra mit a m na Câ mara: 

 

Na  Câ mara,  j á  tra mita m outras  pr opostas  vi sando coi bir  a  vi ol ênci a  obst étrica,  co mo 

os  pr oj et os  de  l ei  7867/ 17 e 8219/ 17,  que  est ão apensados  ao  PL 6567/ 13,  do 

Senado,  que  obri ga  o  Si st e ma  Úni co de  Saúde  ( SUS)  a  oferecer  à  gest ant e  part o 

hu mani zado. ( AGÊNCI A CÂMARA DE NOTÍ CI A
8

, 2023). 

 

 A Deput ada Laura Car neiro ( PSD- RJ),  aut ora da pr opost a escl arece a import ânci a 

quant o a  necessi dade de di ál ogo i nt eri nstit uci onal das  pessoas  j urí di cas  e de t odas  as  esferas 

de Poder  para que sej am f or mul adas  Políticas  Publicas  a fi m de  prevenir  à prevenção e 

repressão da vi ol ênci a obstétrica.  

Cont udo,  i nfere-se no ordena ment o j urí dico brasileiro que vi ol ênci a obst étrica não é 

cri me,  o direit o brasileiro pode a mparar  a part urient e de outros  mei os,  ou sej a,  as  mul heres 

poderão t a mbé m i ngressar  co m ação i ndeni zat ória,  pel os  danos  mat eriais, morais  e est éticos. 

( NAZÁRI O; HAMMARSTRON,  2018). 

 Referi dos  direit os,  ai nda segue m por  u m l ongo ca mi nho,  denot a-se que no cenári o 

brasileiro falta a mpar o no â mbit o de l ei  naci onal. Descorti na-se que a falta de i nf or mação e 

a mpar o para essas  mul heres,  faze m co m que muit as  sofra m cal adas  por  não t ere m u ma 

segurança j urí di ca.  

 

                     
8

 Disponí vel e m: htt ps:// www. ca mara.leg. br/ noticias/ 940040-proj et o-i ncl ui-vi olenci a-obstetrica-na-lei- maria-da-

penha/ Acesso e m 24 de mai. 2023.  

https://www.camara.leg.br/noticias/437993-PROPOSTA-INSTITUI-PARTO-HUMANIZADO-NO-SISTEMA-UNICO-DE-SAUDE
https://www.camara.leg.br/noticias/940040-projeto-inclui-violencia-obstetrica-na-lei-maria-da-penha/
https://www.camara.leg.br/noticias/940040-projeto-inclui-violencia-obstetrica-na-lei-maria-da-penha/
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5. CONSI DERAÇÕES FI NAI S 

A vi ol ência obst étrica é todo at o praticado contra a  mul her  que pode ocorrer  durant e 

sua gest ação,  part o e pós-part o.  São os  desrespeit os,  as  hu mil hações,  constrangi ment os 

realizados  a sua aut oestima  e  ao seu cor po.  A f alta de i nfor mação,  os  procedi ment os  se m 

necessi dade,  realizados  se m o consenti ment o da part urient e,  t odos  esses  se caract eri za m co mo 

vi ol ênci a obst étrica.  

As  consequênci as  gera m danos  físicos  sobre o corpo da mul her  que i nt erfira m ou l he 

cause m dor,  como por  exe mpl o,  a manobra de kristeller,  a qual  f oi  banida pel a OMS,  poi s 

essa t écni ca pode causar  l esões  gravíssi mas.  Outra consequênci a,  é a  vi ol ênci a de carát er 

psi col ógi co,  na qual  consiste m e m desrespeit os  co m as  mul heres  sobre seus  senti ment os,  que 

se confi gura m e m vi ol ênci a verbal. 

Os  est udos  ora analisados,  contri bue m no sentido de trazer  i nfor mações  para as 

mul heres  de modo que possa m est ar  buscando e refleti ndo acerca dos  seus  direit os,  poi s 

existe m vári as  mul heres  que sofrera m vi ol ênci a obst étrica e ne m sabe m que passara m por  t al 

at o, pensando ser um procedi ment o nor mal.  

Quant o aos  direit os  das gest ant es  pode mos  observar  que vári os  Est ados,  possue m 

legislação específica que fal a m sobre a vi olênci a obst étrica e outros  sobre o part o 

hu mani zado,  cont udo,  por  não trat ar  co mo cri me,  as  mul heres  precisa m est ar  buscando l eis 

subsi di árias. 

Em se trat ando dos  deveres  do Est ado,  é dever  pr ot eger  t odas  as  pessoas  dentro da 

soci edade,  t endo os  direit os  f unda ment ais  garanti dos  e m conj unt o com o  pri ncí pi o da 

di gni dade da pessoa humana,  nesse senti do esses  Est ados  busca m prot eger  as  gest ant es 

criando l egislações  a fi m de  garantir  seus  direit os, be m co mo u m part o humani zado,  poré m de 

for ma í nfi ma, ant e a de manda existent e. 

Dest a f or ma,  concl ui-se que no Br asil  cada vez mai s  mul heres  sofrem vi ol ênci a 

obst étrica,  dest arte,  mesmo t endo l egislações  estaduais,  t ais l eis não são suficient es  para 

garantia e  preservação de seus  direit os,  devendo assi m buscar  respal do para que est as  práticas 

seja m reconheci das e tipificadas dentro do ordenament o j urí dico, també m no â mbit o Federal. 
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